
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 3 de fevereiro de 2015. 

 

A pedido da secretaria dessa Casa de Leis, vimos exarar parecer acerca do 

projeto de lei n. 683/2015. 

 

1. Salientamos que o presente parecer vem esclarecer 

EXCLUSIVAMENTE QUESTÕES TÉCNICAS, respeitando-se, 

por óbvio, os entendimentos diversos sobre a matéria e, em especial, 

a opinião dos Srs. Edis em plenário. 

 

2. O Poder Executivo, guardadas as devidas proporções e exceções 

legais, detém a competência para propositura do projeto de lei, 

restando isso garantido pela Constituição Federal. 

 

3. Estão atendidas as regras Constitucionais, e demais normas 

aplicáveis à matéria, em especial o artigo 30 da Constituição Federal. 

 

4. Nota-se que a competência do Município para legislar sobre as 

matérias do Inciso I do  a r t igo  30 da  CF é plena de forma que o 

município pode, por expressa permissão constitucional, legislar sobre 

assuntos de interesse local. É o que se verifica no art. 30 da CF/88. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 



I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

5. Saliente-se que o PL atende aos critérios estabelecidos na Lei 

Federal 9.717/1998, conforme transcrevo: 

 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

dos militares dos Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, baseados em normas 

gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 

observados os seguintes critérios: 

 

I - realização de avaliação atuarial inicial e 

em cada balanço utilizando-se parâmetros 

gerais, para a organização e revisão do plano 

de custeio e benefícios; 

 

II - financiamento mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das 

contribuições do pessoal civil e militar, ativo, 

inativo e dos pensionistas, para os seus 

respectivos regimes; 

 

6. Pelo exposto, exaro parecer favorável à tramitação do PL, levando-se 

a efeito no plenário. 

 

Salvo melhor juízo e respeitadas as opiniões diversas, é o parecer. 

 

 

 

 

___________________________ 

FÁBIO DE SOUZA DE PAULA 

OAB/MG 98.673 

 


